
 
 

Edital n.º 1 – Critérios de Avaliação da Entrevista 

 

 

Provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade dos maiores de 23 anos 

para a frequência do ensino superior na ESSL 

 

 

1. Habilitações Escolares: máximo de 2 pontos 

 a) Frequência ensino superior: 2 pontos 

 b) Frequência ou conclusão de CET (até nível 5): 1,5 pontos 

 c) Frequência ou conclusão do 12.º ano: 1 ponto 

 d) Conclusão do 3.º Ciclo do Ensino Básico: 0,5 pontos 

2. Formação profissional: máximo de 4 pontos 

 a) Cursos na área da Saúde: 1 ponto/curso, até ao máximo de 4 pontos 

 b) Cursos em outras áreas: 0,5 pontos/curso, até ao máximo de 2 pontos 

3. Experiência profissional: máximo de 4 pontos 

 a) Experiência na área da Saúde: 1 ponto/ano, até ao máximo de 4 pontos 

 b) Experiência em outras áreas: 0,5 pontos/ano, até ao máximo de 2 pontos 

4. Atitude pessoal: máximo de 2,5 pontos 

  

Interesse e motivação para a frequência do ensino superior. Escala: 0 (nada 

motivado), 0,5 (pouco motivado), 1,0 (razoavelmente motivado), 1,5 (motivado) 2,0 

(bastante motivado), 2,5 (extremamente motivado) 

5. Atitude face à área da Saúde: máximo de 2,5 pontos 

  

Interesse e motivação para a frequência de um curso na área da Saúde. Escala: 0 

(nada motivado), 0,5 (pouco motivado), 1,0 (razoavelmente motivado), 1,5 

(motivado) 2,0 (bastante motivado), 2,5 (extremamente motivado) 

6. Perceção relativa aos cursos da ESSL: máximo de 2,5 pontos 

  

Perceção de disponibilidade para a frequência de um curso da ESSL. Escala: 0 

(nada adequada), 0,5 (pouco adequada), 1,0 (razoavelmente adequada), 1,5 

(adequada) 2,0 (bastante adequada), 2,5 (extremamente adequada) 

7. Capacidade de expressão: máximo de 2,5 pontos 

  
Capacidade de expressão, comunicação e argumentação. Escala: 0 (inexistente), 0,5 

(fraca), 1,0 (razoável), 1,5 (boa) 2,0 (muito boa), 2,5 (extremamente boa) 

 

O Presidente do Júri 
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